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O Projeto de Lei n.° 2.832, de 2011, de autoria do ilustre
Deputado Alceu Moreira, tem por objetivo alterar a Lei Pelé (Lei n.° 9.615, de
1998), com vistas a acrescentar dois novos paragrafos ao art. 27, que trata da
responsabilidade civil dos dirigentes desportivos que aplicarem créditos ou
bens sociais da entidade em proveito préprio ou de terceiros. A alteracdo visa
acrescentar ao texto vigente a responsabilidade também penal por essa acao,
que, no projeto de lei est4 equiparada a apropriacdo indébita definida no art.
168 do Cddigo Penal (Decreto-Lei n.° 2.848, de 1940). A responsabilizacéo
penal também abrange a hipotese de direcdo fraudulenta das entidades
desportivas, a qual também esta equiparada a apropriacao indébita.

O Presidente da Camara dos Deputados, nos termos do
art. 17, ll, a, determinou a distribuicdo desta matéria a Comissao de Turismo e
Desporto (CTD); para exame de mérito com apreciacao conclusiva, nos termos
do art. 24, ll, do Regimento Interno da Céamara dos Deputados — RICD; e a
Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania (CCJC), para exame
também de mérito e em carater terminativo quanto a juridicidade e
constitucionalidade da matéria (arts. 24 e 54 do RICD). Esta proposicéo tramita
em regime ordinario.

No prazo regimental, a proposicdo em exame nao
recebeu emendas na Comissédo de Turismo e Desporto.



Cumpre-me, por designacéo da Presidéncia da Comisséao
de Turismo e Desporto, a elaboracédo de parecer sobre o mérito desportivo da
proposta em exame.

Il -VOTODORELATOR

O Futebol é um dos grandes patrimdnios brasileiros, fonte
de orgulho, objeto de paixdo e simbolo de identidade nacional. Somos
conhecidos e reconhecidos internacionalmente pelo nosso estilo de jogo, por
termos a Unica selecdo com cinco titulos mundiais e, dentre outras riquezas,
por sermos a patria do atleta do século, o grande Pelé. De longe, o futebol é a
modalidade desportiva mais praticada no Pais e um dos assuntos mais
discutidos diariamente pelos brasileiros. Infelizmente, a gestdo amadora,
temeraria e muitas vezes eticamente questionavel dos dirigentes de clubes tem
prejudicado o andamento e a evolugcdo desse esporte, desse lazer, dessa
profisséo, no Brasil.

Considero, portanto, oportuna a responsabilizacédo penal
dos dirigentes que incorrerem nas praticas descritas no art. 27 da Lei Pelé,
atualmente passiveis de responsabilizacdo nos termos do Codigo Civil, como
propde este projeto de lei. Se aprovada, os dirigentes desportivos que se
apropriarem ou aplicarem créditos ou bens sociais da entidade esportiva em
proveito proprio ou de terceiros, bem como atuarem numa direcdo fraudulenta,
poderdo ser responsabilizados criminalmente, da mesma forma que o0s
processados por apropriacao indébita, tipificada no art. 168 do Cddigo Penal.

Diante do exposto, voto pela aprovacéo do Projeto de Lei
n.c 2.832, de 2011, do Sr. Alceu Moreira.

Sala da Comissao, em de de 2012.
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